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DCOM/CMAT

1. Considerando que as dispensas eletrônicas 73/2026 e 93/2026 resultaram fracassadas;

2. Considerando que, foram realizadas duas dispensas eletrônicas, sem sucesso, com exclusividade de
participação para ME/EPP, providencie-se novo lançamento, sob o número 108/2026, sugerindo-se a
não restrição da participação a empresas ME/EPP, visando ampliar a competição.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Miranda Chaves, CHEFE DE DIVISAO, em
02/06/2026, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3429538 e
o código CRC BA307540.
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